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A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA DE UBATUBA,
com sede em Ubatuba/SP, à Rua Dona Maria Alves, n°. 865, Centra, inscrita 
no CNPJ/MF n° 46.482.857/0001-96, ora representada pela SECRETÂRIA 
MUNICIPAL DE SAÛDE. Sra. SHEILA DA SILVEIRA BARBOSA, portadora 
do CPF: 034.050.006-96 e RG: 54.896.955-3-SSP/SP, em virtude do resultado 
do Registro de Preços de Materials de Enfermagem para atender a 
Secretaria Municipal de Saüde, conforme especificaçôes descritas no Anexo 
I, que integra o présente Editai, em todos os seus termos e condiçôes, quando 
deles a Secretaria requisitante tiver a necessidade, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1° 
lugar, no certame acima numerado. O présente Termo de Compromisso sera 
regido pelas Lei Fédéral n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Fédéral n° 3.555, 
de 08/08/2000, Decreto Municipal 6264/15, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Fédéral n° 8.666, de 21/06/93, bem como o disposto na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006 e Lei n° 147, de 07/08/2014.

01 -  COMPROMISSÂRIA CENTROVALE SOLUÇÔES PARA SAÛDE EIRELI -  inscrita 

no CNPJ n° 53.611.125/0001-14, neste ato representado por ANTONIO DOS SANTOS, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n° 4.783.317-8, classificada em 1° lugar nos itens 

abaixo discriminado, no valor total de R$ 350.074,60 (trezentos e cinquenta mil e setenta e 

quatro reais e sessenta centavos), conforme Proposta da Empresa, abaixo descrita.

ITEM QTD UN DESCRIÇÂO MARCA VALOR
UNITÂRIO

VALOR
TOTAL

01 800 PACOTE
ABAIXADOR DE 

LINGUA 
(MADEIRA)

ESTILO R$ 3,16 R$ 2.528,00

03 300 FRASCO AG U A
OXIGENADA RIOQUIMICA R$ 5,46 R$ 1.638,00

21 200 UN

APARELHO DE 
PRESSÂO 

COMPLETO PARA 
OBESO 

(COMPLETO)

BIC R$ 69,00 R$13.800,00

22 100 UN

APARELHO DE 
PRESSÂO 
INFANTIL 

COMPLETO

PREMIUM R$ 55,00 R$ 5.500,00

31 500 PEÇA BANDAGEM 
TRIANGULAR RESGATE SP R$ 4,90 R$ 2.450,00

40 20 PEÇA CABO DE ABC R$ 9,60 R$ 192,00
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BISTURI N° 03 
(UNIDADES)

41 20 PEÇA
CABO DE 

BISTURI N° 04 
(UNIDADES)

ABC R$ 9,90 R$ 198,00

44 50 PEÇA CANULA DE 
GUEDEL N. 0 PROTEC R$ 2,60 R$ 130,00

45 50 PEÇA CANULA DE 
GUEDEL N. 01 PROTEC R$ 3,00 R$ 150,00

46 50 UN CANULA DE 
GUEDEL N. 02 PROTEC R$ 3,20 R$ 160,00

47 50 PEÇA CANULA DE 
GUEDEL N. 03 PROTEC R$ 3,00 R$ 150,00

48 50 PEÇA CANULA DE 
GUEDEL N. 04 PROTEC R$ 3,10 R$ 155,00

49 50 PEÇA CANULA DE 
GUEDEL N. 05 PROTEC R$ 2,50 R$ 125,00

50 80 CAIXA
CAT - GUT 2.0 C l 

AGULHA CURVA 
N° 02 -  CAIXA

SHALON R$ 12,16 R$ 972,80

51 500 UN

CATETER DE 
OXIGÊNIO TIPO 

ÔCULOS 
(INFANTIL)

MARKMED R$ 0,90 R$ 450,00

52 1.500 PEÇA
CATETER 

INTRAVENOSO N. 
14G

MEDIX R$ 0,80 R$ 1.200,00

53 5.137 PEÇA
CATETER 

INTRAVENOSO N. 
16G

MEDIX R$ 0,80 R$ 4.109,60

54 13.000 PEÇA
CATETER 

INTRAVENOSO N. 
18G

MEDIX R$ 0,69 R$ 8.970,00

55 10.000 PEÇA
CATETER 

INTRAVENOSO N. 
20G

MEDIX R$ 0,60 R$ 6.000,00

56 21.000 PEÇA
CATETER 

INTRAVENOSO N. 
22G

MEDIX R$ 0,60 R$12.600,00

57 16.000 PEÇA
CATETER 

INTRAVENOSO N. 
24G

MEDIX R$ 0,80 R$12.800,00

58 100 UN
CATETER NASAL 

P/ OXIGENIO N° 06 
"UNIDADES"

CPL R$ 0,60 R$ 60.00

59 100 UN
CATETER NASAL 

P/ OXIGENIO N° 08 
(UNIDADES)

MEDSONDA R$ 0,60 R$ 60,00

60 7.200 UN
CATETER NASAL 

P/ OXIGÊNIO TIPO 
OCULOS

BIOSANI R$ 0,70 R$ 5.040,00

61 100 UN
CATETER NASAL 
PARA OXIGENIO 

N° 10 (UNIDADES)
MEDSONDA R$ 0,55 R$ 55,00

62 100 UN
CATETER NASAL 
PARA OXIGÊNIO 

N° 4
MARKMED R$ 0,70 R$ 70,00

74 500 LITRO CLOREXIDINA VIC PHARMA R$ 8,50 | R$ 4.250,00
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ALCOOLICA 0,5%

75 500 FRASCO
CLOREXIDINA 

DEGERMANTE 2% 
- FRASCO C 11

VIC PHARMA R$ 13,00 R$ 6.500,00

82 5.000 FRASCO
COLETOR 

ART.DESC. 07 
LTS. PAPELAO

DESCARBOX R$ 4,80 R$24.000,00

85 20.000 UN

COLETOR DE 
ESCARRO - COM 

TAMPA 
VERMELHA

J PROLAB R$ 0,30 R$ 6.000,00

86 30.000 UN
COLETOR

UNIVERSAL
(UNIDADES)

JPROLAB R$ 0,24 R$ 7.200,00

88 20.000 UN
COLETOR

URINÂRIO
DESCARTÂVEL

3P MEDICAL R$ 0,35 R$ 7.000,00

116 1.000 UN
ESCOVA PARA 
LIMPEZA DE 

UNHAS
VIC PHARMA R$ 1,82 R$ 1.820,00

119 600 PACOTE ESPATULA DE 
AYRES ESTILO R$ 5,50 R$ 3.300,00

123 250 UN ESTET OSCOPIO 
ADULTO

ADVANTIVE
JMED R$ 9,80 R$ 2.450,00

125 50 CAIXA

FIO
MONONYLON 0 

AGULHADO PARA 
SUTURA

TECHNOFIO R$ 33,00 R$ 1.650,00

126 50 CAIXA

FIO
MONONYLON 2-0 
AGULHADO PARA 

SUTURA

TECHNOFIO R$ 28,92 R$ 1.446,00

127 60 CAIXA
FIO

MONONYLON 3-0 
AGULHADO PARA 

SUTURA

TECHNOFIO R$ 32,16 R$ 1.929,60

128 60 CAIXA

FIO
MONONYLON 4-0 
AGULHADO PARA 

SUTURA

TECHNOFIO R$ 32,40 R$ 1.944,00

129 30 CAIXA

FIO
MONONYLON 5-0 
AGULHADO PARA 

SUTURA

TECHNOFIO R$ 28,92 R$ 867,60

130 30 CAIXA

FIO
MONONYLON 6-0 
AGULHADO PARA 

SUTURA

TECHNOFIO R$ 32,40 R$ 972,00

135 200 FRASCO
FIXADOR DE 

LÂMINA 100 ML 
(FRASCO)

KOLPLAST R$ 6,62 R$ 1.324,00

138 600 BISNAGA GEL P/E.C.G. 
100GR CARBOGEL R$ 1,20 R$ 720,00

140 900 FRASCO
GEL PARA 

ULTRASOM 300 G 
(GEL PARA

SONIC PLUS R$ 2,00 R$ 1.800,00

144 25 UN
INTRACATH 19 G 

X 8 INFANTIL 
VERDE

BD R$ 39,80 R$ 995,00
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145 50 UN INTRACATH 19 
G12 BD R$ 38,44 R$ 1.922,00

147 5.000 PEÇA LAMINA DE 
BISTURI N° 12

LAMEDID
LABOR
IMPORT

R$ 0,25 R$ 1.250,00

148 5.000 PEÇA LAMINA PI 
BISTURI N.11

LAMEDID
LABOR
IMPORT

R$ 0,20 R$ 1.000,00

149 6.000 UN LAMINA PI 
BISTURI N.15

LAMEDID
LABOR
IMPORT

R$ 0,31 R$ 1.860,00

150 6.000 UN LAMINA PI 
BISTURI N.20

LAMEDID
LABOR
IMPORT

R$ 0,20 R$ 1.200,00

151 8.000 PEÇA LAMINA PI 
BISTURI N.24

LAMEDID
LABOR
IMPORT

R$ 0,30 R$ 2.400,00

152 6.000 PEÇA
LAMINA PARA 

MICROSCOPIO 
26X76MM

SOLIDOR R$ 0,13 R$ 780,00

156 8.000 ROLO

LENCOL
DESCARTAVEL DE 
PAPEL 70X50 EM 

ROLO

RUBI R$ 5,65 R$45.200,00

160 200 KIT
MÂSCARA PARA 

OXIGENIO / 
NEBULIZADOR

ONROM R$ 8,00 R$ 1.600,00

161 200 KIT
MÂSCARA PARA 

OXIGENIO/ 
NEBULIZADOR

ONROM R$ 8,00 R$ 1.600,00

167 80 LITRO P.V.P.I. TÔPICO RIOQUIMICA R$ 15,00 R$ 1.200,00

170 80 UN POVEDINE
DEGERMANTE RIOQUIMICA R$ 18,00 R$ 1.440,00

179 6.000 UN
SERINGA DE 

TUBERCULINA 1ml 
C/AG 13x3,8 C/150

BD R$ 1,65 R$ 9.900,00

190 300 FRASCO

SOLUÇÂO DE 
P.V.P.I. TÔPICO 
(FRASCO COM 

100

VIC PHARMA R$ 2,20 R$ 660,00

203 60 PEÇA
SONDA

ENDOTRAQUEAL 
N. 8,5 C/BA

SOLIDOR R$ 4,20 R$ 252,00

214 1.000 UN

SONDA
NASOGASTRICA 

CURTA N° 06 
(UNIDADES)

BIOSANI R$ 0,50 R$ 500,00

215 1.000 UN

SONDA
NASOGASTRICA 

CURTA N° 08 
(UNIDADES)

BIOSANI R$ 0,55 R$ 550,00

216 1.000 UN

SONDA
NASOGASTRICA 

CURTA N° 10 
(UNIDADES)

MARKMED R$ 0,60 R$ 600,00

222 1.300 UN
SONDA

NASOGASTRICA 
LONGA N° 16 
(UNIDADES)

BIOSANI R$ 1,02 R$ 1.326,00

Rua Dona IWarîa Aives, 865, Centre -  Ubatuba-SP -Telefone: (12) 3834-1000 - www.ubatuba.sp.gov.br

http://www.ubatuba.sp.gov.br


OcgcLL

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA Proc. H-

A » M . A  Asslnado de forma 
A N I U N I (J digital por ANTONIO 
_  _ _  DOS
DOS SANT0S:19197675849

Dados: 2021.08.09
SANT0S:19 ^as-oîw

Vcrsâo do Adobe

197675849 AcrobatDC:2015.023.20070

/20 ,..Rub._____

223 1.300 UN

SONDA
NASOGASTRICA 

LONGA N° 18 
(UNIDADES)

BIOSANI R$ 1,11 R$ 1.443,00

224 300 UN
SONDA

NASOGÂSTRICA 
LONGA N° 20

MEDSONDA R$ 1,20 R$ 360,00

225 500 PEÇA
SONDA 

P/ASPIRACAO 
TRAQUEAL 04

MEDSONDA R$ 0,46 R$ 230,00

228 10.000 PEÇA
SONDA 

P/ASPIRACAO 
TRAQUEAL10

MEDSONDA R$ 0,61 R$ 6.100,00

229 6.000 PEÇA
SONDA 

P/ASPIRACAO 
TRAQUEAL12

MEDSONDA R$ 0,80 R$ 4.800,00

230 1.000 PEÇA
SONDA 

P/ASPIRACAO 
TRAQUEAL14

MEDSONDA R$ 0,78 R$ 780,00

231 500 PEÇA
SONDA 

P/ASPIRACAO 
TRAQUEAL16

MEDSONDA R$ 0,65 R$ 325,00

232 500 PEÇA
SONDA 

P/ASPIRACAO 
TRAQUEAL18

MEDSONDA R$ 0,75 R$ 375,00

233 500 PEÇA
SONDA 

P/ASPIRACAO 
TRAQUEAL 20

MEDSONDA R$ 0,78 R$ 390,00

237 12.000 PEÇA SONDA 
URETRAL N.12 BIOSANI R$ 0,50 R$ 6.000,00

238 4.000 PEÇA SONDA 
URETRAL N.14 BIOSANI R$ 0,50 R$ 2.000,00

239 4.000 PEÇA SONDA 
URETRAL N.16 BIOSANI R$ 0,60 R$ 2.400,00

242 1.500 UN
TALA ARAMADA 

MOLDÂVEL 
TAMANHOG

ORTOPRATIKA R$ 11,40 R$17.100,00

243 1.500 UN
TALA ARAMADA 

MOLDÂVEL 
TAMANHO GG

RESGATE SP R$ 18,00 R$27.000,00

244 1.500 UN
TALA ARAMADA 

MOLDÂVEL 
TAMANHO M

RESGATE SP R$ 9,00 R$13.500,00

245 1.500 UN
TALA ARAMADA 

MOLDÂVEL 
TAMANHO P

RESGATE SP R$ 7,00 R$10.500,00

247 10.000 UN
TESTE

GRAVIDEZ EM 
TIRAS/URINA

BIOCON R$ 0,60 R$ 6.000,00

249 110.000 UN

TOU CA
DESCARTÂVEL 
SANFONADA 

BRANCO COM

ANADONA R$ 0,10 R$11.000,00

251 4.000 UN URIPEN N° 06 
MÉDIO BIOSANI R$ 1,10 R$ 4.400,00

254 4.000 4.000 UROPEN N.05 BIOSANI R$ 1,10 R$ 4.400,00
VALOR TOTAL: R$ 350.074,60 (trezentos e cinquenta mil e setenta e quatro reais e sessenta

centavos).
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CLÂUSULA PRIMEIRA - NATUREZA E OBJETO
1.1 - É objeto do présente, pela COMPROMITENTE junto à 
COMPROMISSÂRIA, o do Registro de Preços de Materials de Enfermagem 
para atender a Secretaria Municipal de Saüde conforme especificaçôes 
descritas no Anexo I, que integra o présente Editai, em todos os seus termos e 
condiçôes, quando deles a Secretaria requisitante tiver a necessidade.

CLÂUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÂO OU FORMA DE 
FORNECIMENTO
2.1 -  Face à natureza e a quantidade do objeto licitado, a COMPROMISSÂRIA, 
através de servidor (es) previamente autorizado(s) faré a solicitaçâo dos 
materiais junto à COMPROMITENTE, através de AF -  Autorizaçâo de 
Fornecimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

A  N  |"T / ''V  M | A  Assinado de forma
A I N  I U N I U  digitalporANTONIO

DOS
Proc. N°

/2û__ f!ub._

2.2 -  A COMPROMITENTE nâo estaré obrigada a adquirir da 
COMPROMISSÂRIA uma quantidade mmirna do objeto do présente Registro 
de Preços, ficando a seu exclusivo critério a definiçâo da quantidade e do 
momento, desde que respeitado o disposto nas cléusulas anteriores;

2.3 -  O material sô sera considerado aceito apôs conferência pelo responsâvel, 
ficando sujeito à substituiçâo, desde que, comprovada a existência de defeitos, 
mâ-fé do fornecedor ou condiçôes que comprometam a integridade dos 
produtos;

2.4 -  Os materiais utilizados para o fornecimento das aquisiçôes deverâo estar 
de acordo corn as exigências do Côdigo de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem 
imprôprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor;

2.5 -  A COMPROMISSÂRIA devera concéder livre acesso aos documentos 
e registros contâbeis, referente ao objeto contratado, para os servidores 
dos ôrgâos e entidades püblicas concedentes e dos ôrgâos de contrôle 
interno e externo;

2.6 - A COMPROMISSÂRIA obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais em que se 
verificarem defeitos, no prazo estipulado pelo Municipio;

2.7 -  A COMPROMITENTE, através da Secretaria requisitante, fiscalizaré, 
obrigatoriamente, a execuçâo da Ata de Registro de Preços, a fim de verificar 
se no seu desenvoivimento estâo sendo observados os requisitos nele 
previstos, reservando-se ao direito de rejeitar, a seu critério desde que 
fundamentado se nâo forem considerados satisfatôrios.

CLÂUSULA TERCEIRA - PREÇO, CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
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3.1 -  Os preços unitérios dos produtos, objeto do présente, sâo os constantes 
da respectiva Ata de Registro de Preços jé assinada pela COMPROMISSÂRIA;

3.2 -  Os preços apresentados pela COMPROMISSÂRIA terâo valores 
expressos em reais (R$) compativeis com os de mercado, inclusos todos os 
custos diretos e indiretos, como frété, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e 
quaisquer outros;

3.3 -  Correrâo exclusivamente por conta da COMPROMISSÂRIA, quaisquer 
tributos, e/ou demais ônus incidentes;

3.4 -  À COMPROMISSÂRIA nâo sera ressarcida de quaisquer despesas 
decorrentes de custos ou serviços nâo previstos no présente Termo de 
Compromisso, independentemente da causa que tenha determinado a 
omissâo.
3.5 -  Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura, sera aplicado o 
Artigo 1°F, da lei 9494/1997, assim, havendo atrasos serâo aplicados os juras 
da caderneta de poupança.

CLÂUSULA QUARTA - VALOR ESTIMADO PARA O TERMO DE 
COMPROMISSO
4.1 - O valor estimado para o présente Termo é de R$ 350.074,60 (trezentos e 
cinquenta mil e setenta e quatro reais e sessenta centavos). Fonte 05: 
Transferências e Convênios Fédérais - Vinculados.

Foiha N° (n \_ 

Proc J T ' ..._ _ _ _
/2Q Buts.

ANTONIO Assinado de forma digital
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CLÂUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 -  A présente Ata de Registro de Preços tera validade de 12 (dozel meses 
a partir da data da sua assinatura, vedada a possibilidade de sua prorrogaçâo;

5.2 -  Durante o prazo desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal 
de Ubatuba nâo sera obrigada a adquirir os produtos referidos no Anexo I do 
Editai, exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo licitar 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer 
espécie às empresas detentoras, ou, cancelar o Termo de Compromisso, na 
ocorrência de alguma das hipôteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à detentora neste caso, o contraditôrio e ampla defesa.

CLÂUSULA SEXTA - DO CADASTRO DE RESERVA (Em caso de nâo 
haverem empresas inclusas no cadastro de réserva, esta clâusula sera 
removida)

6.1 Em atendimento ao previsto no Art. 11do Decreto 7.892/2013, sera incluido, 
na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificaçâo do certame;

6.1.1 O registro a que se référé este subitem tem por objetivo a 
formaçâo de cadastro de réserva, no caso de exclusâo do
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primeiro colocado da ata, nas hipôteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto 7.892/13.

6.1.2 Serâo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

6.1.2.1 os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a etapa competitiva; e

6.1.2.2 os preços e quantitativos dos licitantes que 
tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor 
igual ao do licitante mais bem classificado.

6.2 Se houver mais de um licitante na situaçâo de que trata o subitem 6.1.2.2, 
serâo classificados segundo a ordem da ültima proposta apresentada durante a 
fase competitiva.

6.3 Das Empresas Intégrantes do Cadastra de Réserva:

5.3.1 A contrataçâo corn a empresa intégrante do Cadastra de 

Réserva desta ARP esté condicionada à exclusâo do primeiro 

colocado da ata, nas hipôteses previstas nos arts. 20 e 21 do 

Decreto 7.892/13 “in verbis”:
“Art. 20. O registro do fornecedor sera cancelado quando:

I - Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

II - Nâo retirar a nota de empenho ou 

instrumente équivalente no prazo estabelecido 

pela Administraçâo, sem justificativa aceitavel;

III - nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipôtese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou

IV - Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

Parâarafo ünico. O cancelamento de registros 

nas hipôteses previstas nos incisos I, Il e IV do 

caput sera formalizado por despacho do ôrgâo 

gerenciador, assegurado o contraditôrio e a 
ampla defesa.
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Art. 21. O cancelamento do registro de preços 

poderâ ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:

I - por razâo de interesse püblico; ou

II - a pedido do fornecedor. ”

6.3.2 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a 

contrataçâo com a empresa intégrante do Cadastra de Réserva 

desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovaçôes:

6.3.2.1 Junto ao Qrqâo Gerenciador:

6.3.2.1.1 Homologaçâo dos equipamentos ofertados 

em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às 
condiçôes previstas no Editai de licitaçâo e seus 

anexos;

6.3.2.1.2 Comprovaçâo das condiçôes de habilitaçâo 

previstas no item “DA HABILITAÇÂO” do Editai de 

licitaçâo e seus anexos.

6.3.2.2 Junto à Unidade Contratante:

6.3.2.2.1 Comprovaçâo da manutençâo das 

condiçôes de habilitaçâo previstas no item “DA 

HABILITAÇÂO” do Editai de licitaçâo e seus anexos.

CLÂUSULA SETIMA -  GARANTIAS MINI MAS
7.1 -  Fica a COMPROMITENTE isenta de responsabilidade de atos praticados 
por terceiros, sem expressa autorizaçâo.

CLÂUSULA OITAVA - UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 -  A Ata de Registro de Preços pretendida deverâ ser executada em estrita 
Conformidade com as prescriçôes deste éditai e seus anexos, que sâo dele 
partes Intégrantes e inseparâveis.

8.2 - A Ata de Registro de Preços terâ validade de 12 (doze) meses, contados 
da data
de sua assinatura.

CLÂUSULA NONA -  PREÇOS
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9.1 -  Em cada fornecimento decorrente deste Termo, serâo observadas, 
quanto ao preço, às cléusulas e condiçôes constantes do Editai do Pregâo 
Eletrônico n° 12/2021.

9.2 -  Em cada fornecimento, o preço unitârio a ser pago, sera o constante 
da(s) proposta(s) apresentada(s) no Pregâo Eletrônico n° 12/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da présente Ata.

CLÂUSULA DECIMA - PRAZO ENTREGA DOS MATERIAIS
10.1 -  Em cada pedido de produto, o prazo de atendimento sera de até 10 
fdezl dias apés a emissâo da AF -  Autorizaçâo de Fornecimento.

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  PAGAMENTO
11.1 - Os pagamentos serâo feitos em moeda corrente no pais, no prazo de 30 
DDL (trinta dias do lançamento), apôs a comprovaçâo de efetivaçâo dos 
materiais entregues, com a respectiva nota fiscal/fatura, atestada pela 
Secretaria requisitante.

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
12.1 -  A Ata de Registre de Preços poderâ ser cancelada, de pleno direito pela 
COMPROMITENTE quando:

- Homologado e adjudicado o objeto da licitaçâo, a COMPROMISSÂRIA, 
convocada, por escrito, para no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
comparecer à Seçâo de Licitaçâo, para assinar a Ata de Registre de 
Preços, deixar de cumprir tal ato;

- a COMPROMISSÂRIA nâo cumprir as obrigaçôes constantes deste 
Termo de Compromisso;

- a COMPROMISSÂRIA nâo retirar o Pedido de Fornecimento no prazo 
estabelecido e a COMPROMITENTE nâo aceitar sua justificativa;

- a COMPROMISSÂRIA der causa à rescisâo administrativa do Termo, 
decorrente de Registre de Preços;

- em qualquer das hipôteses de inexecuçâo total ou parcial do présente 
Termo, decorrente de Registre de Preços;

- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado;

- por razôes de interesse püblico, devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administraçâo.

12.2 -  A comunicaçâo do cancelamento do preço, registrado nos casos 
previstos no subitem anterior, sera feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registre de Preços;
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12.2.1 -  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da 
detentora, a comunicaçâo sera feita por publicaçâo no Diârio Oficial do 
Estado de Sâo Paulo, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da ültima publicaçâo.

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS, OBRIGAÇÔES E 
PENALIDADES
13.1 -  No ato da assinatura da ATA, como condiçâo para contrataçâo, a
empresa deverâ apresentar Prova de Regularidade Junto à fazenda do 
Municipio de Ubatuba, ou Comprovaçâo de que a empresa nâo possui 
inscriçâo, de acordo com o art.61 do Côdigo Tributârio Municipal desta 
municipalidade [Lei n° 1011/1989]. Esta declaraçâo pode ser emitida 
gratuitamente no site da prefeitura:
http://prefeitura.ubatuba.sp.qov.br/Certidao/solicitacao.isf. Em caso de nâo 
apresentaçâo, a empresa poderâ enviar a comprovaçâo via e-mail no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas apôs solicitaçâo.

13.2 - Ficam assegurados, à COMPROMITENTE, os direitos previstos no artigo 
77, da Lei Fédéral n° 8.666/93 e suas alteraçôes, ficando certo que a 
inexecuçâo total ou parcial do Termo, por parte da COMPROMISSÂRIA, enseja 
a sua rescisâo, respondendo elas, nesse caso, pelos danos causados à 
Administraçâo ou a terceiros, por sua culpa e dolo, constituindo-se motivos de 
rescisâo do Termo, no que forem aplicâveis ao présente, aqueles previstos no 
artigo 78, da Lei Fédéral n° 8.666/93 e suas alteraçôes, declarando a 
COMPROMISSÂRIA estarem cientes dos direitos da Administraçâo de rescisâo 
unilatéral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei 
Fédéral n° 8.666/93 e suas alteraçôes;

13.3 - As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à 
COMPROMISSÂRIA incidirâo sempre sobre os valores residuais do Termo de 
Compromisso;

13.4 - Nâo havendo pagamento a fazer à COMPROMISSÂRIA, serâo as multas 
e outras débitos inscritos na Divida Ativa para cobrança executiva.

CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÔES FINAIS
14.1 -  Integram esta Ata, a(s) proposta(s) da(s) compromissâria(s) 
classificada(s) em 1° (primeiro) lugar- Anexo I, no certame supra numerado;

14.2 -  Para todas as questôes suscitadas na execuçâo desta Ata de Registro 
de Preços, nâo resolvidas administrativamente, o fora sera o da Comarca de 
Ubatuba, com renüncia de qualquer outra, por mais privilegiado que seja;

14.3 -  Os casos serâo resolvidos de acordo com a Lei Fédéral n° 8.666/93 e 
suas alteraçôes. Subsidiariamente, aplicar-se-âo os princi'pios gérais do Direito.
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